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MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

 Proposta de Resolução – ITEM 6.3




Dispõe sobre Áreas de Preservação Permanente

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis nº 7.804, de 18 de julho de 1989, e nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e regulamentada pelo Decreto n. 99.274, de 06 de junho de 1990, e tendo em vista o  disposto em seu Regimento Interno:

Considerando a necessidade de regulamentar o Artigo 2( da Lei N( 4.771, de 15 de setembro de 1965, no que concerne às Áreas de Preservação Permanente, resolve:

Art. 1º Constitui Área de Preservação Permanente a área situada:

I – ao longo de curso d’água, com largura mínima, em projeção horizontal, medida a partir do nível mais alto do leito menor, de:

a) 30 (trinta) metros para o curso d'água com menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinqüenta) metros para o curso d'água com 10 (dez) a 50 (cinqüenta) metros de  largura;

c) 100 (cem) metros para o curso d'água com 50 (cinqüenta)  a 200 (duzentos) metros de  largura;

d) 200 (duzentos) metros para o curso d'água com 200 (duzentos) a 600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros para o curso d'água com largura superior a 600 (seiscentos) metros;

II - ao redor de lagoa, lago ou reservatório artificial d’água , desde o seu nível mais alto, com largura mínima, em projeção horizontal, de: 

a) 15 (quinze) metros para o situado em área urbana;

b) 30 (trinta) metros para o situado em área rural;

III – em nascente, permanente ou temporária, em qualquer  situação topográfica, e ao seu redor, em uma faixa com no mínimo 50 (cinqüenta) metros de largura, em projeção horizontal; 

IV – em vereda, incluindo a vegetação circundante de campo limpo úmido;
V – em topo de morro, na área delimitada pela curva de nível situada 20 (vinte) metros abaixo do topo;

VI - entre a linha de cumeada de morros e a curva de nível situada 20 (vinte) metros abaixo;

VII - em topo de montanha, na área delimitada pela curva de nível situada no terço superior da maior vertente;

VIII - entre a linha de cumeada de montanhas e a curva de nível situada no terço superior da maior vertente; 

IX - em encosta com declividade superior a 100 % (cem por cento) ou 45o (quarenta e cinco graus) na linha de maior declive; 

X - em restinga, em faixa mínima de trezentos metros medidos a partir da linha de preamar máxima;

XI – em manguezal;

XII - em duna; 

XIII - em borda de tabuleiro ou chapada, em faixa com largura mínima, em  projeção horizontal, de 30 (trinta) metros sobre a chapada e 70 (setenta) metros  no sentido da encosta; 

XIV - em altitude superior a 1.800 (um mil e oitocentos) metros; 

XV - em área metropolitana, quando a vegetação natural for primária ou secundária em estágio avançado de regeneração, quando assim declaradas pelo Poder Público.

§ 1º Os limites da área de preservação permanente previsto no inciso II, alíneas “a”  e “b” poderão ser ampliados até uma largura máxima de 100 (cem) metros, conforme estabelecido no processo de licenciamento ambiental de reservatório ou de empreendimento em área contígua a lago ou lagoa.

§ 2º Para a ampliação dos limites das áreas de preservação permanente em processo de licenciamento ambiental, de que trata o parágrafo anterior , serão considerados critérios tais como:

I - bacia hidrográfica; 

II - tipologia florestal;

III - topografia e relevo;

IV - representatividade ecológica da área para o bioma no qual está inserida;

V - finalidade do uso da água; e

VI - uso do solo no entorno.

§ 3º Os usos possíveis na faixa ampliada da área de preservação permanente, de que trata o Parágrafo 1º, serão discriminados no processo de licenciamento ambiental, não podendo descaracterizar a sua função sócio-ambiental.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por: 

I – leito menor: canal por onde correm as águas de um rio;

II – nascente: local onde surge água por afloramento do lençol freático; 

III – vereda: vegetação caracterizada pela palmeira arbórea Mauritia flexuosa emergente, em meio a agrupamento mais ou menos densos de espécies herbáceo-arbustivas, encontrada em solo hidromórfico, encharcado ou brejoso a maior parte do ano; 

IV - campo limpo úmido: vegetação predominantemente herbácea, com raros arbustos e ausência completa de árvores, em solo hidromórfico, saturado de umidade a maior parte do ano; 

V – morro: elevação do terreno, com distância do topo em relação à base do lado da maior vertente entre 150 (cento e cinqüenta) e 300 (trezentos) metros  e encostas com declividade superior a 30% (trinta por cento), aproximadamente 17o (dezessete graus) na linha de maior declividade; 

VI – montanha: elevação do terreno, com distância do topo em relação à base do lado da maior vertente superior a 300 (trezentos) metros;

VII - linha de cumeada: linha que une os pontos mais altos de uma seqüência de morros ou de montanhas, constituindo-se no divisor de águas;

VIII - restinga: vegetação que recebe influência marinha, presente ao longo do litoral brasileiro, também considerada comunidade edáfica, por depender mais da natureza do solo do que do clima; ocorre em mosaico e encontra-se em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando de acordo com o estágio sucessional, extrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;

IX - manguezal: vegetação com influência flúvio-marinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e dispersão descontínua ao longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e Santa Catarina. Nesse ambiente halófito, desenvolve-se uma flora especializada, ora dominada por gramíneas (Spartina) e amarilidáceas (Crinum), que lhe confere uma fisionomia herbácea, ora dominada por espécies arbóreas dos gêneros Rhizophora, Laguncularia e Avicennia. De acordo com a dominância de cada gênero, o manguezal pode ser classificado em mangue vermelho (Rhizophora), mangue branco (Laguncularia) e mangue siriúba (Avicennia), os dois primeiros colonizando os locais mais baixos e o terceiro os locais mais altos e afastados da influência das marés. Quando o mangue penetra em locais arenosos denomina-se mangue seco;
X – duna: formação arenosa produzida pela ação dos ventos;

XI - tabuleiro ou chapada: paisagem de topografia plana, com declividade média inferior a 10% (dez por cento), aproximadamente 6o(seis graus), e superfície superior a 10 (dez) hectares, terminada de forma abrupta; sendo que a chapada  caracteriza-se  por grandes superfícies a mais de 600 (seiscentos) metros de altitude; 

XII - borda de tabuleiro ou chapada: local onde estas formações topográficas terminam por declive abrupto, com inclinação superior a 100% (cem por cento) ou 45o (quarenta e cinco graus); 

XIII - vegetação primária: vegetação de máxima expressão local, com grande diversidade biológica, e cujas características originais, em termos de estrutura ecológica e composição de espécies foram muito pouco alteradas por ação antrópica;

XIV - vegetação secundária: vegetação resultante de processo natural de recomposição (sucessão ecológica), após supressão total ou parcial da vegetação primária, por ação antrópica ou causa natural, podendo ocorrer árvores remanescentes da vegetação primária.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogue-se a Resolução CONAMA Nº 4, de 1985, e demais disposições em contrário.
Redação aprovada pela Câmara Técnica de Atualização do Código Florestal, em 06/04/2001 e pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, em 10/04/01


